
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo - PUBLICADO(A) NO 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
n.~893: .. de.i!.;).;. /?.-_;_~.2;;J.; 

DECRETO N. 19.197, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Altera o Decreto nº 17.024, de 20 de maio de 
2016, que "Institui o Fórum Municipal de 
Educação, e dá outras providências" . 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 54.026/16; 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica alterado o § 1º do artigo 3º do Decreto nº 17.024, de 20 de maio de 2016, 
que "Institui o Fórum Municipal de Educação, e dá outras providências", passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 3º ... ; 

§ 1º Os membros do Fórum e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato do 
Prefeito para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

em contrário. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

São José dos Campos, 14 de dezembro de 2022. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, ao 
quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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Eve~ Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 

PA 54.026/16 2 


